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AS SEMB LEIA LEGISLATIVA REGIONAL
Decreto Legislativo Regional n," 2212000/M

Reafirma a qualiÍìcação de bens e dos imóveis onde estão implantadas as infia-estruturas do
Aeroporto do Funchal e seus serviços.

Decreto Legislativo Regional n," 2312000/M
B"gyla e garante o exercício do direito de iniciat iva legislat iva junto da Assembleia
I-egislativa Reg-ional por parte de grupos de cidadãos eleitores reõenseados na Região
Autónoma da Madeira.

Decreto Legislativo Regional n." 24120001ld
Autoriza o Governo Regional, através da Secretaria Regional do Plano e da Coordenação, a
praticaros. actos e a desenvolver os procedirnentos que-forem necessários à instalaçãó e ao
desenvolvimento do Parque Científico e Tecnológicó da Madeira.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional n." 17l2000ll'{
Aprova a Conta da Região Autónoma da Madeira referente ao ano de 1998.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional n." 18/2000/M
Manil-esta a sua vontade clara na regional ização administrat iva dos serviços dependentes do
Ministério da Justiça existentes nã Região Autónorna da Madeira, pãrt icufarmente clos
tribunais, conservatórias dos registos civil, predial, comercial e de automóveis e cartórios
notariais.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional n.n l9l2000l[{
Recoúenda ao Governo da Répública que cumpra o prometido nos seus programas eleitoral
e de Governo quanto à concretização dó princípio da-continuidade territorial (baixa do custo
de transporte rnarítimo de rnercadorias).

Resolução da Assembleia Legislativa Regional n.n 2012000/:s'{
ManiÍ'esta o mais veemente protesto à legislação sobre a descriminaltzaçã,o do consumo da
(Ioga em Portugal e a audição dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma da
Madeira.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional n." 2ll2000l}.l
Recomenda e apela ao Governo da República que promova de facto a abertura da linha de
crédito. prometida à comunidade portuguesa na Venezuela vitimada pela intempérie de
Dezembro de 1999.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional n." 22120001N4
Rccotnenda ao Governo Regional gue recuse os meios da administração pública regional
para aplicação da lei que ãescriminaliza o consumo da clroga à Règiãô Autónoõa cla
Madeira.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Decreto Regulamentar Regional n." 4ll2000ll{

Sujeita a rnedidas preventivas, durante o prazo de dois anos, a ligação entre a Rua do Dr.
Pita e a Rua da Ribeira de São João. no Funchal.

PDF elaborado pela DATAJURIS



AssnunlRln LncIsr.ATIvA RncIoNll

Decreto Legislativo Regional n." 2212000/N{

de 1 de Setcmtrro

Reafirma a qualificação de bens e dos imóveis onde
estão implantadas as infra-estruturas do Aeroporto do

Funchal e seus serviços

A construção da 2.n fase da ampliação da pista dcr
Aeroporto do Funchal  const i tu i ,  corÌ lo se af i rmou no
prcâmbulo do Decreto Legislativo Rcgional n.o 8l92lM, de
2l deAbril, um marco relevante na prossecução da estratógia
de desenvolvimento da Região Autónoma da Madeira.

AANAM - Aeroportos e Navegação Aérea da Madeira, S.
4.. f 'oi concebida para. mediante concessão, se encarregar da
exploração das inÍia-estruturas aeroportuárias da Região
Autónoma da Madeira e da promoção dtrs obras de
ampliação, suceilendo, legalmente. ao Gabinete para os
Aeroportos da Região Autónoma da Madeira (GARAM) c
sendo para ela transÍèrida a universalidade cle direitos c
obrigações de que o refèriclo Gabinete era titular. A ANAM
é reconhecida a natureza de pessoa colectiva de uti l idade
públ ica regional .

Nos termos dos art igos 5.o,  ( r . "  c 10. '  do Decreto
Lcgis lat ivo Regional  n.o 8/921M, de 2l  de Abr i l ,  a
exploração do serviço de apoio à aviação civil ó Í 'eita em
regime de scrviço públ ico,  as obras de ampl iação e
desenvolv imento dos aeroportos da Região Autónoma
compreendem. nomeadamente, a construção das obras de
ampl iação da 2.u fase do Aeroporto do Funchal  c a
construção da nova aerogáÌre do Aeroporto do Porto Santo, e
as infra-estruturas aeroportLlár ias integram o domínio
públ ico regional ,  à semelhança clos instrumentos,  instalações
e equipamento uti l izados pela ANAM, revertendo para a
Rcgião Autónoma da Madeira finda a concessão.

Assim, c para que não subsistam dúvidas na interprcti ição
do contrato de concessão dc 9 de Julho de 1993.
designadamente da sua cláusula 13." :

A Assembleia Legislativa Regional da Madeira decreta,
nos termos da alínea a) do n." I do artigo 22J." e das alíneas
i) e o) do artigo 228.", ambos da Constituição da República
Portuguesa. e da alínca c) clo n.o I do artigo 37.o, das alíneas
d) e e) do artigo 40." e do n." I do artigo 4l.o do Estatuto
Polít ico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
revisto pela Lei  n."  130199. de2l  de Agosto,  o seguinte:

Ar t igo  1 . "

Os imóveis adquiridos ou a adquirir por via do direito
pr ivado ou de expropr iação integrados nas obras de
construção, ampliação e desenvolvimento do Aeroporto clo
Funchal ,  bem como os dest inados à instalação e
luncionamento dos serviços concessionados, pertencem ao
domínio público do conceclente.

Artigo 2."

O presente diplorna constitui título bastante para o registo
e inscrição daqueles imóveis nas respectivas conservatórias
do registo predial e repartições de í ' inanças, com dispcnsa clo
trato sucessivo e isencão de emolumentos.

Art igo 3. '

O presente diplonta entra em vigor 30 dias após a data da
sua publ icação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira em 20 de Julho de 2000.

O PnssrpENTE DA AssnvnlElA LEctsLATtvA RecloNRL,
José Miguel  Jardim d'Ol ival  Mendonça.

Assinado em 4 de Agosto de 2000.

O MtNIsrno pn RepuBl.tcA pAtìA A RectÃo AurÓNovn oR
MRuplna. Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Legislativo Regional n." 2312000/M

dc I dc Sctembro

Iniciativa legislativa por grupos de cidadãos eleitores

A ú l t ima rev isão cons t i tuc iona l  in t roduz iu  na
Constituição várias norrnas que dcsenvolvem e aprofundarn
a intervcnçãcl dos cidadãos directamente na vida polít ica,
quebrando o quase monopólio dos partidos polít icos. Dessas
nofmas, c entre outras,  encontram-se as melhor ias
introduzidas no direito de petição e de acção popular, a
possibil idade de apresentação de l istas concorrentes a todos
os órgãos das autarquias locais por grupos de cidadãos
eleitores e a atribuição do direito de iniciativa legislativa e
relèrendária também aos cidadãos.

O direito dc grupos dc cidadãos apresentarem iniciativas
legislativas foi igualmente contemplado no Estatuto Polít ico-
-Administrativo desta Região, competindo à Asscmbleia
Legislativa Regional a elaboração do respectivo diploma,
quc constitui um importante mecanismo de participação dos
cidadãos na vida polít ica. Por outro lado, este mecanismo
representa uma signifìcativa aproximação entre os cidadãos,
a Assernbleia Legislativa Rcgional e os deputados que a
cornpõem.

Finalmente, a assunção da capacidadc cÍ'ectiva ao direito
de grupos de cidaclãos promoverem inic iat ivas que
conduzam a alterações no quadro legislativo, de acordo com
os seus interesses, preocupaçõcs ou anseios, constituirá,
designadamente, uma rnedida relevante na abertura de novas
Íormas do exercício pleno da cidadania.

Assirn:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira decreta,

nos termos da alínca a) do Íì.o 1 do artigo 22J." da
Constituição da Rcpública e da alínea c) do n." 1 do artigo
3J."  do Estatuto Pol í t ico-Administrat ivo da Região
Autónoma da Madeira, na redacção dada pela Lei n." 130199,
de  2 l  de  Agosto ,  o  scgu in tc :

Art igo 1."
Direito de iniciativa legislativa

O presente decreto legislativo regional regula e garante o
exercíc io do direi to c le in ic iat iva legis lat iva junto da
Assembleia Legislativa Regional por parte de grupos de
cidadãos elcitorcs recenseados na Reeião Autónoma da
Madeira.



Artigo 2.'
Titularidade

A iniciativa legislativa é exercida por um número mínimo
de 3500 eleitores.

Artigo 3."
Projectos de decreto legislativo regional

1 - A iniciativa legislativa assume a totma de projecto
de decreto legis lat ivo regional .  a dir ig i r  ao
Presidente da Assembleia Legislativa Regional.

2 - Os proponentes são identiÍìcados pelo nome completo,
bilhete de identidade, número de eleitor e rcsidência,
juntando-se fbtocópias desses documentos à iniciativa.

Artigo 4."
Representação dos proponentes

I - O grupo de cidadãos eleitores é representado pelo
primeiro signatário do projecto, salvo quando os
proponentes optem por outra forma de representação e a
especifiquem no acto de apresentação da iniciativa.

2 - O representante dos proponentes é notifìcado de
todos os actos respeitantes ao processo legislativo e
pode exercer junto da Assernbleia Legis lat iva
Regional dil igências tendcntcs à boa execução do
disposto no presente decreto legislativo.

Artigo 5."
Requisitos formais e garantias

1 - O projecto de decreto legislativo regional deve:
a) Ser apresentado por escrito;
b) Estar redigido sob a fbrma de artigos.

eventualmente divididos em números e alíneas;
c) Ter uma designação que traduza sinteticamente

o seu objectivo principal;
d) Apresentar uma breve justiÍìcação ou exposição

de motivos, que sirva de preâmbulo do
respectivo diploma.

2 - O exercício do direito de iniciativa é l ivre e gratuito,
não podendo ser di f icul tada ou impedida por
qualquer entidade, pública ou privada, a recolha de
assinaturas e os demais actos necessários para a sua
efectivação nerÌ dar lugar ao pagamento de
quaisquer impostos ou taxas.

Artigo 6."
Objecto

Podem ser objecto de iniciativa legislativa, nos tennos do
presente diploma, todas as matérias sobre as quais a
Assembleia Legis lat iva Regional  pode legis lar ,  com
excepção daquelas cuja in ic iat iva seja expressamente
reservada a determinadas entidades.

Artigo 7.'
L imites da in ic iat iva

I - Os grupos de cidadãos eleitores não podem apresentar
projectos de decreto legislativo regional ou propostas dc

alteração que envolvam, no ano económico cm curso,
aumentos das despesas ou diminuição das receitas
previstas no Orçamento regional.

2 - Verificando-se, em iniciativa apresentada por grupos
de cidadãos eleitores, a situação referida no número
anterior, o Presidente da Assembleia Legislativa
Regional notifica o representante desse grupo para
que diga se mantém a iniciativa para vigorar somente
a partir do ano económico seguinte, caso em que a
iniciativa será admitida.

3 - Os projectos de decreto legislativo regional e
propostas de alteração definitivamente rejeitados
não podem ser renovados na mesma sessão
legislativa.

Artigo 8."
Admissão

1 - A iniciativa legislativa não é admitida quando:
a) Não estiver subscrita nos termos previstos

nos artigos 2.o e 3." do presente diploma;
b) Não cumprir os requisitos formais prescritos

no artigo 5.";
c) InÍringir a Constituição ou os princípios nela

consignados;
d) Não respeitar os limites do objecto definidos

no artigo 6."

2 - O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
quando entenda justificada a não admissão, notifica o
representante dos proponentes para suprirem as
deÍìciências encontradas, em pftvo não inferior a 15 dias.

3 - Caso não haja resposta ou a colrecção das
deficiências não seja feita em tempo útil, a decisão
do Presidente da Assembleia Legislativa Regional de
não admissão é sujeita a confirmação do Plenário,
com base em parecer da çomissão competente, lido e
votado nos termos previstos no Regimento para
recursos de admissão de iniciativas legislativas.

Artigo 9."
Publicação e envio à comissão

Aclmitida a iniciativa, o Presidente da Assembleia
Legislativa Regional orclena que ela seja publicada no
respectivo Diário e remctida à comissão competente em
razão da matéria, para elaboração de parecer.

Artigo 10."
Consulta pública necessária

Quando se trate de legislação de trabalho ou de outra
matéria cujo regime jurídico se encontre legalmente sujeito a
participação dos interessados, a comissão dá cumprimento às
disposições legais, estatutárias e regimentais aplicáveis.

Artigo I l. '
Exame em comissão

I - O parecer é, em regra, emitido ató ao 30.' dia
posterior ao envio à comissão.



2 - A comissão notiÍìca o representante dos proponentcs
para,  querendo, expor a in ic iat iva c dar as
cxplicações que lhe forem solicitadas.

Art igo 12. '
Agendamento

Recebido o parecer da comissão, ou esgotado o prazo
ref'erido no artigo anterior, a iniciativa legislativa é agendada
para uma das l0 reuniões plenárias seguintes, senl prejuízo
das prioridades regirnentais c dos direitos de agendamento
dos grupos parlamentares.

Ar t igo  13 . "
Votação

A v<ltação na generalidade e, sendo caso disso, a votação
na especialidade em comissão e a votação fìnal global da
iniciativa devem estar concluídas no prazo de 60 dias após o
agendamento refèrido no artigo anterior.

Art igo 14."
Renovação

As in ic iat ivas legis lat ivas não votadas na sessão
legislativa em que fbram apresentadas não carecem de ser
renovadas na sessão legislativa seguinte, salvo termo da
legislatura, em que caducam, mas para a sua renovação pode
ser usada a mesma lista de subscritores.

Ar t igo  15 . "
Entrada em vigor

O presente decreto legislativo regional entra em vigor no
30. 'd ia poster ior  ao da sua publ ioação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa
Regional em 20 de Julho de 2000.

O PnEsIoENTE DA AsseNaslere LEcrsl-ATIVA RrcroNnL,
José Miguel Jardim d'Olival Mendonça.

Assinado em J de Agosto de 2000.

O MrNrsrno DA REpuBLrcA pARA A RgclÃo AuroNovn oa
MloetRn, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Legislativo Regional n." 24/2000/M

de 2 de Setembro

Regime derxploração do Parque Científico e
Iecnológico da Madeira

O Governo Regional da Madeira, ao pretender Íortalecer
e modernizar a economia regional ,  tornando-a mais
competit iva no quadro nacional e internacional, perspectivou
a importância estratégica de um Parque de Ciência e
Tecnologia, que abrigue a Universidade c outros agcntes de
inovação cientí f ica e tecnológica jâ instalados ou que
venham a instalar-se na Madeira.

Tendo em vista a natureza das act iv idades quc
compreende, este projecto reclama uma gestão de tipo

cmprcsarial, dada a importância que a cÍ' iciência na aplicação
clos meios 1-inanceiros terá para o scu bom ôxito, tal como
tem, cada vez mais, para o dcsenvolvimento da Região
Autónoma da Madeira.

Neste sentido, mostra-se convcnicnte que aquele Parque
de Ciência e Tecnologia seja dotado de um modelo
institucional de natureza societária, dotado dc Ílexibil idade
que assegure a aquisição do know-how imprescindível e o
rcourso aos mcios financeiros privados que se mostrem
adequados ao desempenho da sua ntissão.

Para o eÍeito, fbijá constituída a sociecJade designada por
Pólo Cientí f ico e Tecnológico da Madeira,  Madeira
Tecnopólo, S.A.. em cujo capital a Região detém uma
part ic ipação rnaior i tár ia e cuja estrutura deverá ser
aproveitada para assegurar a consccução dos objcctivos
acima reÍ'cridos.

Assinr c num compromisso de equi l íbr io cntre os
objectivos de transparência e de rcspcito pclos princípios
Íundamentais em matéria de procedimentos na realização de
clespesas públicas e de contratação pública, nos tcrmos e
ccrndições previstos no Dccreto-Lei n.o 197199, de 8 de
Junho, por um lado, c de eÍ' icácia e simplicidadc nos
proccdimentos a adoptar, por outro, procurou-se, através do
presente normativo. adequar as cxigências actuais de uma
gestão célere, eÍ' iciente e atempada de modelo ernpresariai do
Parque de Ciôncia e Têcnologia da Madeira à regula-
mentação consagrada naquele diploma lcgai.

Importa. pois, regular os meios e os procedimentos que
asseguram a máxima eficácia na actuação daquela entidade
gestora do Parque de Ciência e Tecnologia.

Ass im:
AAssembleia Legislativa Regional da Madeira, ao abrigo

do disposto na alínca a) do n." I do artigo 22J." da Consti-
tuição da República Portuguesa e da alínea c) do n." I do
artigo 37." da Lei n." l3l9l, de 5 de Junho, na redacção que
lhe Íbi dada pela Lci n.o 130199, rJe 2l de Agosto, decrcta o
seguinte:

Art igo 1. '

Fica o Govcrno Regional, através da Secretaria Regional
do Plano c da Coordenação, autorizaclo a praticar os actos e
a desenvolvcr os proceclimentos que Íbrem necessários à
instalação e ao desenvolvimento do Parque Científ ico e
Tecnológico da Madeira, adiante abreviadamente designado
por Parque.

o parque r."",:'::::,,;,,. uma inrra-csrrurura
urbana apta a receber actividades cmpresariais ou de
ensino, ciência ou investigação que contribuam para
o desenvolv imento da ReÍr ião Autónoma da
Madeira.

Para os eÍ'eitos do número anterior, deverá o
Governo Regional, através da Secretaria Rcgional do
Plano c da Coordenação, encomendar os estudos e os
projectos que fbrem necessários para a prossecução
dos scguintes objcct ivos:
a) Caractenzação das actividades a desenvolver

no Parque e definição das categorias dc
entidades que nele se poderão vir a instalar,
designadamente no âmbito das instituições



de ensino e investigação e das empresas,
públicas ou privadas. de desenvolvimento e
prestação de serviços tecnologicamente
avançados;

b) Identif icação das necessidades logísticas das
actividades reÍ'eridas na alínea anterior,
nomeadamente no que se ref'ere a infra-
estruturas de telecomunicações e energia a
instalar no Parque;

c) Planeamento urbaníst ico do Parque,
designadamente através das defìnições dos
terrenos necessários à sua expansão, áreas de
irnplantação, áreas de construção e
actividades de apoio;

d) Sustentatibilidade ambiental do Parque, desi-
gnadamente através da optimização logística
dos ediÍícios e das restrições às condições do
exercício das actividades a instalar:

e) Definição do sistema de Íìnanciamento a
utilizar e, em particular, das necessidades de
investimento e modo de reahzaçáo dos
f inanciamcntos inerentes à ampliação do
Parque com vista à minimização dos
recursos públicos.

Artigo 3."

O Governo Regional  f ica,  a inda, autor izado a
incumbir a sociedade denominada Pólo Científ ico e
Tecnológico da Madeira, Madeira Tecnopólo, S.A,
ou qualquer outra sociedade que venha a ser
const i tuída para o efei to,  da prossecução da
totalidade ou de parte dos estudos e projectos
reÍ-eridos nos artigos anteriores, bem como da
responsabil idade pela construção e financiamento do
projecto de ampliação do Parque e da respectiva
exploração e manutenção.

O Governo Regional f ica, também, autorizado a
celebrar, com aquela ou aquelas sociedades, os
contratos de prestação de serviço, de concessão, de
garantia ou de qualquer outra natureza que reputar
necessário para os ef'eitos ref'eridos no número
anterior, contrato esse que poderá celebrar por ajuste
directo e sem necessidade de consulta a outras
entidades. nos termos e condições previstos no
Decreto-Lei n.o 197199. de 8 de Junho.

Tais contratos estabelecerão, de forma completa, o
re spectivo objecto e prazo de vigência, os direitos e
obrigações das partes, bem como as condições e o
nrodo de exercício dos direitos de intervenção e de
fiscalização da Região Autónoma da Madeira na
execução do mesmo.

Os mesmos contratos serão outorgados pelo
Secretário Regional do Plano e da Coordenação,
devendo as respectivas minutas serem previamente
aprovadiis pelo Conselho de Governo.

O disposto no número anterior aplica-se a qualquer
acordo que I'uturamente venha a ser celebrado entre
as partes e que importe a alteração, modifìcação,
aditamento ou revogação do contrato.

Artigo 4."

Para além das competências que lhe são próprias, são ainda
atribuídas ao Governo Regional, com Íaculdade de delegação
no mencionado Secretário Regional, as competências
necessárias e suficientes para aprâtica dos actos que se tornem
necessários para a prossecução dos objectivos propostos para
o Parque, incluinclo os poderes para a declaração de utilidade
públ ica das expropr iações de imóveis que sejam
indispensáveis à mencionada ampliação do Parque.

Artigo 5."

Para ef'eitos do disposto no n.o 1 do artigo 3.o do presente
diploma, pode a sociedade Pólo Científ ico e Tecnológico da
Madeira, Madeira Tecnopólo, S.4., ou qualquer outra
sociedade que venha a ser constituída para o efeito,
beneficiar da isenção prevista no n.o 3 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n." 59199. de 2 Marco.

n.tigo 6.'

No uso das competências própr ias e das que são
atribuídas ainda por este diploma, o Governo Regional
actuará de acordo com critérios de conveniência e de
oportunidade, adoptando para cada acto ou categoria de
actos as medidas que ju lgar mais adequadas para a
salvaguarda dos interesses da Região, mesmo que, para esse
efei to,  tenha de conceder est ímulos e incent ivos,
designadamente de ordem fiscal.

Artigo 7."

Os funcionários da Administração Regional da Madeira,
directa ou indirectamente, bem como os da administração
local da Região e ainda os trabalhadores de empresas
públicas regionais ou de sociedades com capitais públicos
regionais podem ser autorizados pelo secretário regional que
tutele a entidade em causa a exercer quaisquer cargos ou
funções na mencionada sociedade que virá a gerir o Parque,
em regime de requisição ou comissão de serviço.

Artigo 8."

O Governo Regional poderá alienar. ainda que por ajuste
directo e com dispensa de Íormal idades diversas das
previstas no contrato social, a totalidade ou parte das acções
ordinárias de que a Região Autónoma da Madeira é,
actualmente titular na mencionada sociedade Pólo Científ ico
e Tecnológico da Madeira, Madeira Tecnopólo, S.4..

Artigo 9."

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa
Regional em 20 de Julho de 2000.

O PnESTpENTE DA AsspN,tst-Ere LEcrslATrvA REcroNlL,
José Miguel Jardim d'Olival Mendonça.

Assinado em l0 de Agosto de 2000.

O Ministro da República para a Região Autónoma da
Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.



Resolução da Assembleia Legislativa
Regional n." 17 /200AllI

dc 4 de Setembro

Aprova a Conta da Região Autónoma da Madeira
referente ao ano de 1998

A Assembleia Legislativa Regional da Madeira resolve,
r Ìos termos dos art igos 227." ,  n.o l ,  a l ínea p),  e232.o,  o.o l ,
da Constituição e do artigo 38.", alínea b), do Estatuto
Polít ico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, na
redacção dada pela Lei n." 130/99, de 21 de Agosto, aprovar
a Conta da Região Autónoma da Madeira ref-erente ao ano de
r  998.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira. em l9 de Julho de 2000.

O PnEsToENTE DA Assplasr-ErA LEGTSLATTvA REcrorunl.
José Miguel  Jardim d'Ol ival  Mendonça.

Resolução da Assembleia Legislativa
Regional n." 18/2000/NÍ

de 4 de Setembro

Regionalizaçáo administrativa de serviços
dependentes do Ministério da Justiça na

Região Autónoma da Madeira

A autonomia pol í t ico-administrat iva da Região
Autónoma da Madeira justif icaria por si só a reorganização
regional dos serviços de justiça, mas esta importa também ao
interesse geral da República e ao cumprimento do programa
constitucional.

Impõe-se que se concret ize o desejo unânime da
Assembleia Legislativa Regional da refbrma dos serviços de
justiça na Região, regionalizando-os na perspectiva de
participação e cooperação.

A regionalização dos serviços de justiça pressupõe uma
lógica de cooperação entre autonomia e soberania em torno
de um direi to fundamental ,  que é o direi to à just iça,
colaborando a Região com o Estado no cumprimento das
tarefas constitucionais.

A regionalização não af"ectará. compreensivelmente. as
competências e atribuições que estejam cometidas a órgãos
ou inst i tu ições de natureza inst i tucional  e públ ica,
nomeadamente o Conselho Superior da Magistratura (CSM)
e a Polícia Judiciária, não afèctando quaisquer competências
dos magistrados, rìesmo que em matéria administrativa.

Há, assim, que proporcionar a transÍ'erência do Estado
para a Região de competências e atribuições da
Administração, regionalizando serviços que irão enriquecer
a autonomia pol í t ica real  das Regiões e melhorar o
funcionamento dos serviços af'ectos à justiça.

Nestes termos. a Assembleia Legislativa Regional da
Madeira resolve o seguinte:

I - Manif'estar a sua vontade clara na regionalização
administrativa dos serviços dependentes do Minis-
tério da Justiça existentes na Região Autónoma da
Madeira, particularmente dos tribunais, conserva-
tórias dos registos civil, predial, comercial e de
automóveis e cartórios notariais.

2 - Que o âmbito da preconizada regionalização
contemple e concretize:
a) Que os poderes de direcção e tutela que o

Ministér io da Just iça exerce sobre os
serviços periféricos e instituições na Região
Autónoma da Madeira passenì a pertencer ao
Governo Regional;

b) A transfèrência dos bens patrimoniais afectos
aos serviços estaduais regionalizados para o
património da Região, a qual também deverá
suceder nas posições contratuais que esta
detém nos respectivos serviços e, bem assim,
ser a destinatária das receitas cobradas, sem
prejuízo do que seja legalmente consignado a
certos organismos e fundos autonómicos;

c) A existência de um quadro regional de
funcionários e agentes afectos aos serviços
de just iça que assegure o seu efect ivo
funcionamento, respeitando o princípio da
independência dos tribunais, o poder de
orientação e direcção de serviços por parte
das respectivas magistraturas e a faculdade
de Iivre intercomunicabil idade e mobil idade
com os outros quadros de idênticos serviços
no cspaço nacional, sem prejuízo dos actuais
direitos e regalias dos ref'eridos funcionários
e do direito de opção, em prazo razoável, por
manterem a vinculação ao anterior quadro;

d) A integração dos serviços na estrutura da
administração regional :

e) A integração das conservatórias e cartórios
notariais na administração regional;

f) A transf'erência para o Governo Regional das
competências que a Lei  Orgânica dos
Serviços dos Registos e do Notariado comete
ao Governo da República e também das que
resultem do Regulamento dos Registos e do
Notariado;

g) A transferência para o Governo Regional das
competências que a Lei de Organrzação e
Funcionamento dos Tribunais Judiciais e o
capítulo IX do Estatuto dos Funcionários de
Justiça cometem ao Governo da República.

3 - Em cumprimento do disposto no artigo 149.' do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
da Madeira, a elaboração de uma organização
judiciária própria para a Região Autónoma da
Madeira.

4 - Recomendar ao Coverno Regional que, no âmbito
das suas atribuições e competências, dil igencie junto
do Governo da República para dar a continuidade
logística e administrativa para a consecução dos
objectivos consignados nos números anteriores, sem
prejuízo da audição aos órgãos competentes da
Região, a seu tempo, nos termos da lei.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira em 20 de Julho de 2000.

O PnesroENTE DA AsseN,tsr-ele LsclsLATtvA Recroxnl.
José Miguel Jardim d'Olival Mendonça.



Resolução da Assembleia Legislativa
Regional n." 19/2000/M

dc 4 de Setembro

Abaixamento do custo de transporte marítimo de
mercadorias

O artigo 127." do Estatr-rto Polít ico-Adrninistrativo da
Região Autónoma da Madeira cstabelece que "O Estado
adopta, de acordo corì as regras da União Europeia c a
legislação aplicável, rncdidas tendentes a, em conformidade
com os pr incípios da sol idar iedade e da cont inuidade
territorial, baixar o custo ef'ectivo do transporte marítimo c
aéreo de passageiros e mercadorias interinsular e entre as
i lhas do arquipélago c o cont inente.  ouvinclo o Governo
Regional" .

O custo dos transportes marítimos constitui o factor mais
penal izador para os madeirenses, pois ó por mar quc
circulam cerca de 90Va das mercadorias quc entram e saem.

A uma rcgião insular e ultraperiférica como é a Madeira
não poderá ser negado o dircito de ter custos nos transportes
marítimos iguais, ou quase iguais, aos praticados entre portos
nacionais ou de portos internacionais e os do continente
português.

Assim. a Assembleia Legislativa Regional da Madeira,
nos termos regimentais e esl .atutár ios,  rccomenda ao
Governo da República que cumpra o prometido nos seus
pro-qramas eleitoral e de Governo, quanto à concretização do
pr incípio da cont inuidade tcrr i tor ia l .

Aprovada ent sessão plenária da Assernbleia Legislativa
Regional da Madeira em 20 de Julho de 2000.

O PnesroENTE DA AssrNaeLErA LEGTsLATTvA REcroNRt_.
Josó Miguel  Jard im d 'Ol iva l  Mendonça.

Resolução da Assembleia Legislativa
Regional n." 20/2000/M

de 4 de Setembro

Legislação sobre a descriminalização do consumo da
droga em Portugal e a audição dos órgãos de governo

próprio da Região Autónoma da Madeira

A Assernbleia da República aprovou com os votos
socialistas e comunistas. numa lnaratona parlamentar, a lei
que descriminaliza o consunto cla droga em Portugal.

Poróm, esqucceu-se dc requerer o obrigatório parecer
prévio das Asscmbleias Legislativas Regionais, como se para
comunistas c socialistas as Rcgiões Autónomas fbssem
inexistentes, desrespeitando-se, como vem sendo hábito, o
dever da audição próvia.

Grave é que, suscitada a questão, queiram o Governo da
Rcpública, os comunistas c os socialistas ultrapassá-lo por
entenderem que uma lei dessa importância não pode ser
posta cm causa devido a um problema merantente Íormal. Na
perspectiva comunista e socialista bastará cumprir com o
precei to const i tucional ,  ouvindo-se formalmente os
Parlamentos Rcgionais. sendo irrelevante os respectivos
pareceres.

Não scndo csse o cntendimcnto da Assembleia
Legis lat iva Regional ,  rcprcscntantc legí t ima do povo
madeirense, quer no que respeita ao dever de audição, que
não só lormal, quer quanto à pretendida descriminahzaçã,o
do consumo da drogzr. resolve o seguintc:

I - Manif'cstar o mais veemente protesto pelo facto de a
Assembleia da Repúbl ica cncarar o processo
legislativo de lorma lcviana, esquecendo-se do dever
da audição, para depois colocá-lo numa perspectiva
Íormal, tanto mais sobre matória que envolverá
realidades sócio-culturais dif 'erentes como são as
Regiões Autónomas, o que atenta gravcmente contra
o rcgime polít ico-administrativo regional.

2 - Fac:e à recusa dos comunistas e socialistas em não
submeterem a relèrendo matéria tão delicada, e à
rcacção popular à aprovação dessa lei, deve o
Presidente da Repúbl ica vetá- la c pedir  aos
deputados da República um debate aprofundado
sobre os el'eitos que a descrirninalização terá no
aumento do consumo de droga.

3 - Em última análise, caso a Assembleia da Rcpública
insista nesta lc i  cr iminosa, exigc o Par lamento
Regional que da mesma conste a sua inaplicabil idade
na Região Autónoma da Madeira e que fìque claro
que não se trata de lei geral da República.

Aprovada em scssão plenária da Assernbleia Legislativa
Regional da Madeira em 20 de Julho de 2000.

O PnEsToENTE DA AsseN,ter-ErA LEctsLATrvA REcrorual.
José Miguel  Jardim d'Ol ival  Mendonça.

Resolução da Assembleia Legislativa
Regional n.'21/20001N4

dc 4 de Sctcmbro

Disponibilização urgente da linha de crédito a favor da
comunidade portuguesa na Venezuela vitimada pela

intempérie de Dezembro de 1999

Passaram já seis nìeses clesde que a Í 'erocidade da
Natureza enlutou o mundo, partioularmente a Venezuela, e
todos os países que ali têm comunidades.

Então, o l itoral venezuelano Íoi assolado por uma intensa
e vigorosa tempestade. A tragédia aconteccu de Íorma
violenta, deixando marcas proÍundas e assustadoras no país
e nas gentes.

Restou o aspecto desolador e arrepiante dos aglomerados
habi tacionais com pl etamente des f'eitos, da deserti l'icação dos
sítios onde antes havia pessoas e hoje jazem inertes pedras e
terras que signiÍ ' icam uma paisagem terrível de difíci l
descrição.

Milhares, heroicamente, lutaram contra um poderoso
adversário. Munido de água, lama, rochas monstruosas.
Resolvido a tudo destruir, a tudo levar para o mar. As
pessoas, os prédios, os bens. Sem ter em conta o drama
aterrador de tantos desprotegidos.

Muitos morrcram tragicamentc e são hoje os mártires do
terríÍìco lemporal.



Muitos são dados por desaparecidos. As respectivas
fbtogra{' ias, esbrzrnquiçadas pelo sol, restam há meses nas
montras dos estabelecimentos proporcionando uma visão
triste, dolorosa, dilaceranLe. São as vítimas clo latídico
acontecimento.

Quantos f i lhos Íìcaram sem pais. Quantos pais Í ' icaram
scm f i lhos.  Tantas cr ianças. Quantos seres humanos
inocentes pagaram com a morte a crueldade da Natureza e a
incúria dos homens.

Quc tristeza, que soÍrimento, quc tragédia.
Muitos ficaram sem nada. Resta-lhes a roupa que traziam

rlo corpo. Foram-sc-lhes anos de trabalho, de esforço, de suor
c lágrimas. Perderam a casa, cl ncgócio, o cano. os haveres.

Vivem da solidaricdacle. Do saquinho com a ração
mínima para a sobrevivência.  Em acampamentos
improvisados ou tcmporariamente em casa de familiares.

Da solidaricdade que quase em cxclusividade chegou dos
seus contcrrâneos da Vcnezuela ou desta Região.

Da solidariedade que ajuda à sobrevivência mas que não
garante a menor perspectiva de l'uturo, a menor esperança
numa oportunidade para que a vida faça de novo sentido.

E preciso algo mais. E. pacientemente, tantos aguardam
por esse "algo mais". A abertura da l inha de crédito
anunciada e ainda não concretrzada. Que lhes possa garantir
a esperança no recomeço de uma vida nova, através da
conìpra da primeira prestação do táxi, do negócio ou da casa.

Caso assim não aconteça. o desespero tomará conta das
pessoas e as consequências poderão ser catastróficas para os
que sofrem e desalentam neste momento, mas também, e
nalguma medida, para a própria Região.

Assim:
Considcrando que a grave intempérie ocorrida no mês de

Dezembro de 1999 na Venezuela resultou em tragédia para a
comunidade portugucsa c part icularmentc a madeirense
residente naquele país;

Considerando que entre os nossos conterrâneos al i
radicados Íoram muitos os desaparecidos c Íalecidos que
encheram de dor tantas Íamílias e todos nós:

Considerando que, para além da tristeza pelos que nos
deixaram, há que ter em conta os muitos que, apesar de terem
sobrevivido, perderam tudo;

Considerando que cumpre ao Estado cuidar dos seus,
sobretudo em momentos de aÍ1ição e abandono como este;

Considerando quc outros paíscs, parcciros de Portugal na
União Europeia, de imediato tomaram as providências
necessár ias para ajudar as respcct ivas cor- ì ' runidades
aI'cctadas pela tragédia;

Considerando que os portugueses emigrados na Venczucla,
na sua esmagadora maioria oriundos desta Região, f'azem
incquivocamcntc parte intcgrante da nação portugucsa:

- A Assembleia Legislativa Regional da Madeira. na
sequência de todos os passos já dados, rccomenda e
apela ao Governo da República que. com a urgência
e celeridade que o desespero de tantos dos nossos
recomenda e a solidariedade exige, promovâ de facto
a abertura da l inha de crédito prornetida, já tão
propalada e ainda não cumprida por mot ivos
meramentc burocráticos que se espera não sejam
paliativos dilatórios para prejudicar a nobrc intcnção
e a ever'ìtual boa vontade.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislat.iva
Rcgional cla Madeira em 20 dc Julho de 2000.

O PnpsrpENTE DA AssENasLerR LecrslATrvA RecroNal.
Josó Miguel Jardim d'Olival Mcndonça.

Resolução da Assembleia Legislativa
Regional n," 22120001],sI

de 4 de SetcmÌrro

A descriminalização do consumo de droga em
Portugal e na Região Autónoma da Madeira

A Assembleia da República aprovou, no final da sessão
legislativa, uma lei que descriminahza o consumo de droga e
que poderá ter consequências gravosas no alastramento da
toxicodependência.

A lei, íiuto de um acordo entre propostas do Governo e
das Íorças políticas dc esquerda, não merece consenso na
sociedade portuguesa nem a aprovação dos agentes
cnvolvidos no tratamento e combate à droga, como seria de
esperar.

Esta lei não foi reÍ-erendada pelos Portugueses como era
desejável; não foi sujeita a debate público como era exigível;
não foi sujeita a parecer das Assembleias Legislativas
Regionais da Madeira e dos Açores como é
constitucionalmente obri satório.

É certo que o Presicleite cla República deverá devolver o
diploma à Assembleia da República para cumprimento do
dever de audição das Regiões Autónomas, mas é, também,
certo e público que os autores da lei não atenderão ao sentido
do parecer emitido pelos Parlamentos Regionais, órgãos
representativos das populações insulares.

Neste sentido, a Assembleia Legislativa Regional da
Madeira delibera:

| - Recomendar ao Governo Regional que recuse os
meios da administração públ ica regional  para
aplicação da referida lei à Região, caso a mesma seja
promulgada.

2 - Recomendar ao Governo Regional o reforço dos
meios, designadamente do Projecto Vida e do
Serviço Regional  de Saúde, na prevenção,
tratamento e combate à toxicodependência.

3 - Recomendar ao Governo Rcgional que, no âmbito
das suas competências, exija do Estado o reforço na
Região dos meios da repressão ao tráfico de drogas.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira em 20 de Julho de 2000.

O PnesroENTE DA AsseN,ter-erA LEGISLATIVA RecroNRL,
Josó Miguel Jardim d'Olival Mendonça.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Decreto Regulamentar Regional n.o 4ll2000lll

de 6 de Setembro

Medidas preventivas da l igação entre a Rua do Dr. Pita e
a Rua da Ribeira de São João, Funchal

Estando em curso a elaboração do projecto da ligação
rodoviária entre a Rua do Dr. Pita e a Rua da Ribeira de São
João, o Governo Regional entende ser conveniente submeter
a área a afectar ao referido projecto a medidas preventivas.



O objectivo de tais rncdidas preventivas ó cvitar que iì
a l tcração indiscr iminacla das circunstâncias c condiçõcs
existentes criern dif iculdadcs. comproÍÌlctendo a l 'utura
cxccução daquela obra, ou torná-la mais diÍ ' íci l ou onclosa, o
que just i f ica plenamentc a sujeição a ntcdidas prevcnt ivas da
área indicacla na planti i anexa.

Ass im:
O Govcrno Re g iona l ,  ao  abr igo  das  d ispos ições

conjugaclas c los Decretos-Lcis t . ì .os 794116, c lc 5 dc
Novcmbro, e 365179, de 4 de Setembro. c nos tcrrnos da
alúrea g) do n.o I clo artigo 22'7." da Constituição cla
Repúbl ica Portuguesa c da al ínea d) c lo art igo 69."  c la Lci  n.o
l3l9l ,  c le 5 de Junho -  Estatuto Pol í t ico-Aclnr in istrat ivo da
Rcgião Autónonra da Macleira - , r 'e vista c altcracla peÌas Leis
n.os 130/99, de 2l  c lc Agosto.  e 1212000, rJc 2l  de Junho,
decrcta o seguintc:

Ar t igo  1 . "
Su. jc ição a rnedidas prcvent ivas

I - Durante o prazo dc clois anos Íìcii clepenclente cle
prévia autor ização da Sccrciar i l r  Rcgional  do
Ecluiparricnto Social e Arnbiente. ouvicla a Cântarii
Munic ipal  do Funchal .  a prát ica.  na área clcÍ ' in ida ni i
p lanta i ìncxa a cstc diplonra.  c los actos ou act iv idadcs
scgu in tes :
a) Cr iação dc novos núclcos habi tacionais;
b )  Const rução,  recons t rução.  an tp l iação e

dcrtrolição clc cdil ' ícios ou outras instalaçõcs;
c) Instalação dc cxploraçõcs ou anipliação das

j i i  cx istentcs;
d) Alteraçõcs importantes, por nteio dc atcrros

ou cscavações, à conf iguração geral  do
tcrrcno,

c) Dcrrube dc árvores cm nrac,iço com qualqucr
árca;

Í) Destruição do solo vivo c do cobertcl vcgetal;
g)  Abertura de novas vias dc cornunicação c

passagens de l inhas elóctr ic i is  ou tc lcÍ ì in icas;
h) Abertura clc Íbssas ou dcpósitos dc l ixo ou

cntulhos:
i )  Captação. desvios de águas ou quaisqucr

outras clbras dc hidráulica;
.i) Pinturas c caiações de ediÍ'ícios ou muros

cxistentcs ou a construir, bem como quaisquer
alterações clos elentcntos ornarnentais dos
mesmos;

l) Quaisqucr outras actividadcs ou trabalhos
que afbctem a integriclade c oLl características
cla área delimitada.

2 - A autorização a que se rclère o núnterct anterior não
d ispensa qua isque r  ou t ros  cond ic iona l i smos
exigidos por lc i  nem prejudica a corì lpetência
legalmcnte atribuícla a outras cntidaclcs.

Artigo 2."
Rcgime apl icável

Às rnediclas prcvcntivas cstabelecidas por cste dccrcto
regulamenterr rcgional aplica-sc o regimc constante dos artigos
I l. '  a 13." clo Decrcto-Lei n." 194116, de 5 clc Novcmbro.

Artigo 3."
Fiscal ização

São cornpctcntcs para promover o cumprimento das
meclidas estabclccidas neste cliploma c para proccder em
c:onÍbrmiclade corn o disposto no artigo 12." do Dccreto-Lei
n." 194176, dc 5 de Novembro, a Secretaria Regional do
Equiparncnto Social e Arnbiente e a Câmara Municipal do
Funchal .

Art igo 4 . "
Entracla cm vi-9oL

O prcscntc  d ip lorna cnt ra  cm v igor  no c l ia  scguin te  ao da
sua publ icação.

Aprovado crr  Conselho do Governo Regional  em l0 de
Acosto dc 2000.

Pclo PREsroErurE Do GovEnNo RncroNel, José Paulo
Bapt is ta  Fontcs.

Assinaclo cm l7 de Acosto de 2000.

Pub l i quc -sc .

O MtNrsr-no pn RepuBLrcA pArìA A RncrÃo AuroNorr, la oa
MRostnR.  Antcro A lves N{onte i ro  Din is .



Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-
-Geral da Plesidência do Coverno Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por f iacção de lauda de anúncio são os seguintes:
U r n a l a u d a  . . . . . . 2 7 - 5 4 $ 0 0 . c a < J a :
D u a s l a u d a s  . . . , , 2 9 8 7 $ 0 0 . c a d a :
T r ê s l a u d a s  . . . . . . 4 g 9 6 $ 0 0 . c a d a :

Quarro laudas . .  .5 2l I  $00. cada:
C i n c o l a u d a s  . . . . . 5 4 1 9 $ 0 0 .  c a d a :
Seis ou nrais laudas . .  .  .  .  .6 568$00. cada.

A cstcs valorcs acrcscc o iniDosto dcvido.

Números e Suplementos - Preço por página 50$00.

Anual Semestral
Uma Série
Duas Sóries
Trôs Sérics
Completa

4 370$00
8 600$00
r0 500$00
r2 300$00

2 190$00
4 300$00
.5 2s0$00
6 200$00

(Por tar ia  n."  203/99,  dc 26 dcA cstcs valorcs acrcsccnì os portcs dc corrcio,

Novcnrbro) c o inrposto tlcvido.

O Preço deste número: 520$00 2.59 Euros (IVA incluído)


